
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

Gestão 2025 - 2028 

Trabalhando por todos e para todos! 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 

UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE SANTOS/SP. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2026  

PROCESSO DE COMPRA nº 017/2026 

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 06/02/2026 às 17:00  

FIM DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 24/02/2026 às 08:00  

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 24/02/2026 às 09:30 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bll.org.br 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de 

PEDRO DE TOLEDO, Estado de São Paulo, na Avenida Coronel Raimundo Vasconcelos nº 230, centro, CEP 

11.790-000, telefone (13) 3419-7000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.578.530/0001-12, por determinação do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, senhor PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA, torna público, para 

conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL , conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos Decreto 

Municipal nº 2.570/2023, aplicando-se subsidiariamente no que couber  as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, dentre outras cominações legais, e pelos princípios da supremacia e indisponibilidade do interesse 

público. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada em endereço eletrônico https://bll.org.br, com o período 

do recebimento das propostas do dia 06/02/2026 às 17:00h até 24/02/2026 às 08:00h. O horário do início de 

disputa será 24/02/2026 às 09:30h e será conduzida por um dos Pregoeiros, com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados pelo Decreto Municipal nº 2.570/23. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE UNIVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE 

SANTOS/SP, 

com Micro-Ônibus com capacidade minima de 31 (trinta e um) lugares com saída prevista para as 16:00hrs e 

retorno as 23:00 hrs, observadas as especificações do Termo de Referência, conforme ANEXO I. 

1.2. O certame seguirá a modalidade do Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de julgamento do 

MENOR PREÇO GLOBAL, sob o modo de disputa ABERTO. 

1.3. O valor estimado para a presente aquisição é de R$ 463.892,00 (quatrocentos e sessenta e três mil e 

oitocentos e noventa e dois reais). 

 

2.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, a qual é integrada ao Portal Nacional de 

Compras Públicas (PNCP), em respeito ao artigo 175 §1° da Lei 14.133/21 e do Decreto Municipal 2.570/23. 

2.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao site https://bll.org.br/ e subsequente registro da 

Proposta Comercial por meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite estabelecidos no 

preâmbulo e quadro resumo deste Edital 

2.2.1. A sessão de processamento do Pregão será conduzida por um dos Pregoeiros, com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 71 de 13.01.2025. 
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2.2.2. O pregoeiro e a equipe de apoio em atuação só poderão ser substituídos por outros membros 

igualmente designados no Decreto Decreto Municipal nº 71 de 13.01.2025. 

2.3. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

PEDRO DE TOLEDO, http://www.pedrodetoledo.sp.gov.br e no PNCP. As demais condições constam do 

presente edital, seus anexos. 

2.3.1. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

2.3.2. Sempre que a sessão pública do pregão precisar ser suspensa ou reaberta, o seu reinício somente 

poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

2.4. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão obrigatoriamente 

o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

 

3.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que atenderem todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, bem como as demais normas que regem 

a sua atividade (art. 5º, inciso XIII, 170, Constituição Federal) e apresentarem toda a documentação exigida para 

o respectivo cadastramento junto ao sistema eletrônico de licitações adotado (Bolsa de Licitações e Leilões). 

3.2. Não poderão disputar esta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, dentre outras 

estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si, condicionada a comprovação de atuação coordenada ou fraude.  

e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

f) Empresas com falência decretada se não for comprovada a viabilidade; 

g) Entidades do Terceiro Setor; 

h) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada; 

j) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, observadas situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. 

3.3. A concessão dos benefícios previstos às microempresas e empresas de pequeno porte observará 

integralmente o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, especialmente os arts. 42 a 49, bem como o art. 4º 

da Lei nº 14.133/2021, sendo assegurado o tratamento diferenciado e favorecido às licitantes assim enquadradas, 

independentemente da existência de contratos ou atas de registro de preços anteriormente celebrados com a 

Administração Pública, desde que mantidos os requisitos legais de enquadramento no exercício financeiro da 
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licitação. 

3.4. A participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa fica condicionada ao atendimento 

dos requisitos do artigo 16 da Lei 14.133. 

 

4.  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

4.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de 

uma empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões pelo e-mail ou pelo telefone (41) 3097-4600. 

4.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do 

Brasil. 

4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

4.6. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias). 

4.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

4.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.9. O MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO está isento de quaisquer custos de operacionalização e uso 

do sistema www.bll.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) do certame os encargos financeiros ou de 

qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, nos percentuais compatíveis com o objeto licitado 

neste edital de acordo com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/BLL – Bolsa de Licitações 

e Leilões) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

4.10. O licitante deve comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.  PROPOSTA COMERCIAL 

5.1. A proposta com o valor dos itens e demais informações conforme ANEXO II, além de seus eventuais 

anexos, deverão ser inseridas em campo próprio, no sistema eletrônico, até a data e horário designados no 

preâmbulo. 

5.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00); 

5.1.2. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas neste edital. 

5.1.3. A proposta deverá conter indicação/especificação equipamento e marca quando assim for 

pertinente. 

http://www.bll.org.br/
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5.1.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

5.1.5. As propostas devem compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega. 

5.2. O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.3. A Proposta deverá ter prazo de validade de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

5.3.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado 

como aceito para efeito de julgamento. 

5.3.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

5.3.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os licitantes 

classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município. 

5.3.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 

dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

5.4. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

5.5. Junto à proposta, sem prejuízo da exigência de outra documentação por parte do termo de referência, o 

licitante enviará declaração de que atende aos requisitos para a habilitação e de que a sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega. 

5.5.1. Havendo campo próprio, a declaração pode ser preenchida diretamente na própria plataforma 

utilizada para a licitação. 

5.5.2 A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021 

5.6. Os licitantes que se enquadrarem como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e que 

desejarem usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar declaração de 

enquadramento, firmada por seu representante legal, atestando que atendem aos requisitos legais para tal 

condição, nos termos da referida Lei Complementar, especialmente quanto aos limites de receita bruta anual. 

5.6.1. A declaração de que trata o item anterior poderá ser apresentada por meio eletrônico, inclusive em campo 

próprio do sistema utilizado para a licitação. 

5.6.2. A comprovação da condição de ME ou EPP poderá ser exigida pela Administração a qualquer tempo, nos 

termos da legislação vigente. 

5.6.3. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133/2021, 

sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis. 

 

6.  PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO 

6.1. O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta e seus eventuais anexos devem ser feitos pelos 

licitantes na página inicial do site https://bll.org.br/, opção “Acesso ao Usuário”. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 

participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras 

estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

6.2.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
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exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.2.2. Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 

6.2.3. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor. 

6.2.4. Durante o transcurso da etapa de lances abertos, será informado, em tempo real, o valor do menor 

lance de cada licitante registrado pelo sistema, vedada a identificação da titularidade do lance. 

6.2.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior à proposta ou ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, mas não haverá intervalo mínimo na diferença de valores entre os lances ofertados por 

licitantes diferentes. 

6.2.6. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 

encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final. 

6.2.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.3. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação 

eletrônica automática via sistema. 

6.3.1. A eventual exclusão de proposta ou de lance, nos termos do item anterior, restringir-se-á 

exclusivamente ao lance ou à proposta considerada irregular, não implicando, por si só, a exclusão automática 

do licitante do certame, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma da legislação vigente. 

 

7.  MODO DE DISPUTA ABERTO 

7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.  

7.1.1.A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

7.1.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

7.1.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do item 11.1.1, o 

pregoeiro, poderá admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa.  

7.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  

7.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato, da nova data e horário aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

 

8.  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, em relação à 

proposta mais bem classificada, sendo permitido que o Pregoeiro sane erros ou falhas que não alterem a 

substância e a validade jurídica das propostas, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

8.1.2. Havendo necessidade, o Pregoeiro solicitará ao licitante da oferta melhor classificada o novo envio 

da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo termo de referência adaptadas ao 

último lance ofertado, no prazo de 2 (duas) horas. 

8.1.3. O prazo concedido pode ser prorrogado por igual período mediante solicitação com justificativa 

aceita pelo Pregoeiro ou, de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.3. Poderá ser considerado indício de inexequibilidade, para fins de instauração de diligência, o valor da 

proposta que se apresente significativamente inferior ao valor estimado pela Administração, inclusive quando 

inferior a 50% (cinquenta por cento) do orçamento estimado, não constituindo, em qualquer hipótese, presunção 

absoluta de inexequibilidade. 

8.3.1. A constatação do indício referido no item anterior não implicará desclassificação automática, devendo o 

Pregoeiro, obrigatoriamente, promover diligência para que o licitante demonstre a exequibilidade da proposta, 

nos termos do art. 59, inciso II, e art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.2. A proposta somente será considerada inexequível após a realização de diligência devidamente motivada, 

quando restar comprovado que os custos do licitante ultrapassam o valor da proposta apresentada e que não 

existam ganhos de eficiência, soluções técnicas, custos de oportunidade ou outras condições objetivas capazes 

de justificar o preço ofertado. 

8.4. A ausência, a incompletude ou a apresentação em desconformidade da declaração prevista no item 5.5 deste 

Edital não ensejará desclassificação automática da proposta, sendo caracterizada como vício sanável. 

8.4.1. Verificada a situação descrita no item anterior, o Pregoeiro deverá promover diligência, nos termos do art. 

64 da Lei nº 14.133/2021, para que o licitante, no prazo por ele fixado, regularize ou complemente a declaração, 

sem alteração do conteúdo substancial da proposta. 

8.4.2. Somente será promovida a desclassificação da proposta na hipótese de o licitante, regularmente intimado, 

deixar de sanar a irregularidade no prazo concedido ou apresentar declaração que confirme o descumprimento 

das exigências editalícias. 

8.5. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado. 

8.5.1. Esta negociação pode ser feita também durante a verificação da conformidade da proposta mais 

bem classificada, antes de se desclassificar seu detentor exclusivamente em função de seu preço estar acima do 

máximo definido para a contratação. 

8.5.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.5.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes 

8.5.4.  Havendo necessidade em função do resultado da negociação, o Pregoeiro solicitará o novo envio da 

proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo termo de referência, adaptadas às novas 

condições vantajosas negociadas, no prazo de duas horas, prorrogado por igual período mediante solicitação com 

justificativa aceita pelo Pregoeiro ou, de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

8.5.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

 

9.  HABILITAÇÃO 

9.5. Aprovada a proposta no julgamento, o Pregoeiro solicitará do detentor da proposta aprovada 

aapresentação dos documentos de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 

9.1.2.Os documentos particulares apresentados pelos licitantes deverão conter assinatura do responsável legal ou 
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de seu representante devidamente constituído, de modo a assegurar a identificação do signatário e a validade 

jurídica do documento, sendo dispensadas exigências formais não previstas em lei, tais como indicação 

obrigatória de data ou local de emissão. 

9.6. A habilitação jurídica se dá mediante a juntada de documentação que demonstre a capacidade de o 

licitante exercer direitos e assumir obrigações, consistindo em: 

a) Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo em vigor e e instrumento de designação dos administradores, arquivados no registro 

competente, para as demais sociedades; 

c) decreto de autorização para funcionamento no Brasil, no caso de sociedade estrangeira. 

9.2.1. Se o poder de representação do signatário da proposta não decorrer de previsão expressa do próprio 

ato constitutivo, é necessária a juntada de procuração, pública ou particular, com expressa previsão de poderes 

especiais para a prática dos atos extra administrativos necessários para a contratação com ente público. 

9.7. A habilitação técnica se dá mediante atestados que demonstrem, quanto às parcelas do objeto desta 

licitação de maior relevância, uma capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

9.3.1. As parcelas de maior relevância do objeto desta licitação, as quais deverão ter sua capacidade de 

execução atestada, estão definidas no termo de referência 

9.8. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

a) inscrição no cadastro de contribuintes federal, que consiste no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ) quando o licitante exercer atividade empresarial; 

b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) regularidade fiscal 

c.1) perante a fazenda federal, a ser provada mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos 

de negativa expedida conjuntamente pela Diretoria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, os quais já abarcam as contribuições sociais. 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida pela 

Diretoria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários ou Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado (ou outro ato que vier substituí-la) ou declaração de isenção ou 

de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Direto   ria 

Minicipal de Finanças da sede ou do domicílio do licitante; 

d) regularidade relativa ao FGTS, comprovada mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 

FGTS; 

e) regularidade perante a Justiça do Trabalho, comprovada mediante Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou Certidão Positiva com os mesmos efeitos; 

f) o cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII da Constituição Federal, mediante apresentação de 

declaração de que não há prática de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e nem de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

g) a observância ao disposto no artigo 63, IV da Lei 14.133, mediante declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

9.4.1. Os documentos exigidos de origem municipal ou estadual serão relativos ao domicílio ou sede do 

estabelecimento que executará a prestação contratada. 

9.4.2 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que esta apresente alguma restrição, sendo a 

comprovação da regularidade plena exigida apenas para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços ou do 
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instrumento contratual correspondente, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.4.3 A regularidade relativa à Seguridade Social é comprovada com a mesma certidão exigida para a 

regularidade fiscal perante a fazenda federal, mas situações de dispensa da regularidade fiscal não eximem o 

licitante, em hipótese alguma, de demonstrar a regularidade com o sistema da seguridade social. 

9.9. A habilitação econômico-financeira será restrita à apresentação de certidão negativa de feitos sobre 

falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.9.1. Caso a certidão acima aponte distribuição de recuperação judicial, deve ser apresentado 

comprovante de homologação/deferimento, pelo Juízo competente, do Plano de Recuperação em vigor.  

9.9.2. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa deverão apresentar demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. 

9.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo, em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos 

já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.6.1. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.6.2. Havendo dúvida sobre a autenticidade da documentação apresentada, pode o Pregoeiro exigir 

reconhecimento de firma, apresentação do documento original ou de declaração de autenticidade por advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal. 

9.6.3. Apresentação de Documentos Originais quando solicitada pelo Pregoeiro, a documentação original deverá 

ser apresentada ao Departamento de Licitações no prazo máximo de três dias úteis, no endereço Av. Coronel 

Raimundo Vascelos, 230, Pedro de Toledo/SP, em envelope identificado com: Nome do licitante; Número do 

CNPJ; Número e ano do processo licitatório. Não é exigida data e local nos documentos, bastando que sejam 

autenticados ou assinados, garantindo sua validade jurídica e a possibilidade de conferência pela Administração. 

9.6.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências quanto à 

complementação de informações ou atualização de documentos na forma acima prevista, o seu reinício somente 

poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

9.11. A habilitação ou inabilitação será registrada em ata. 

9.7.1. Imediatamente após o registro, será concedido na sessão pública prazo de 15 (quinze) minutos para 

que qualquer licitante manifeste sua intenção de recorrer quanto ao julgamento das propostas ou ao ato de 

habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão. 

9.7.2. Inabilitado o detentor da proposta até então aprovada, o Pregoeiro passará a examinar a 

conformidade da proposta subsequente, na ordem de classificação. 

 

10.  ENCERRAMENTO 

10.5. Habilitado o detentor da proposta aprovada, o Pregoeiro lavrará a ata da sessão, contendo registro de todas 

as ocorrências relevantes. 

10.1.1 Da lavratura da ata da sessão, fica o licitante que havia manifestado intenção de recorrer, se houver, 

intimado para apresentar as razões do recurso via sistema, no prazo de três dias úteis. 

10.1.2.  Havendo apresentação das razões de recurso, sua interposição será divulgada para que os 

demais licitantes apresentem as contrarrazões no mesmo prazo. 

10.1.3. Será assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.1.4. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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10.1.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados 

10.2. Não havendo recurso, fica a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

10.2.2. Não sendo o caso de saneamento de irregularidades, revogação ou anulação, a licitação será 

homologada. 

 

11.  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1. Após a homologação da licitação, serão registrados na Ata de Registro de Preços os preços e os 

quantitativos do adju-dicatário, respeitada a ordem de classificação. 

11.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da homologação para assinar a Ata de 

Registro de Preços e encaminhá-la ao Departamento de Licitações preferencialmente por meio do e-mail 

licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br, sob pena de decair o direito de ter o preço registrado, sem prejuízo das 

sanções previstas. 

11.2.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

11.2.3. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado desde que: (a) seja encaminhado 

requerimento, pela adjudicatária e antes do término daquele prazo, pelos mesmos meios descritos no item 

anterior, instruído com documentos, se o caso, e com as devidas justificativas; (b) Haja a concordância e 

autorização da Administração Municipal. 

11.2.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte eventualmente declarada vencedora, o 

prazo para a assinatura da ata servirá também para regularização da habilitação fiscal e trabalhista, e a não-

regularização da documentação, no prazo acima previsto, também implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções legais previstas. 

11.2.5. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas 

ou, no caso de microempresas e empresas de pequeno porte, não apresentar a regularização da habilitação fiscal 

e trabalhista, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. (artigo 90, §2.º da Lei Federal n.º 

14.133/21). 

11.2.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições em questão, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

11.2.6.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

11.2.6.2. adjudicar e celebrar a ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11.2.7. Serão exigidos dos licitantes remanescentes eventualmente convocados os requisitos de 

habilitação da licitação 

11.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

11.3.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável nos termos dos artigos 106 e 107 de 

referida Lei, por se tratarem de serviços contínuos. 

11.4. As condições dos veículos (uso, mecânicas, segurança), poderão ser atestadas: 

(a) através de Laudo de Vistoria de veículos, por veículo – laudo devidamente preenchido, assinado e carimbado 

por profissional habilitado; (b) através de outros laudos de vistoria que tenham validade perante a lei. 

11.4.2. Os laudos deverão ser apresentado(s) pela(s) Licitantes vencedora(s) em até 05 (cinco) dias úteis 

após a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

11.4.3. Os veículos deverão também possuir seguro total particular para o bem e para seus passageiros, 

além de estar em dia com os documentos de licenciamento do veículo. Todos os custos de manutenção do 

mailto:licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br
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veículo serão de responsabilidade da contratada, devendo ainda substituir em prazo compatível com a 

regularidade do serviço para que o mesmo não seja interrompido. 

 

12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 Advertência; 

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro de Preços 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis ou no prazo estipulado pela Divisão de Tributação 

do Município, a conta da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 05,% a 15% do valor da Ata de 
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Registro de Preços licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor da Ata de Registro de Preços licitado 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 11.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03(três) anos). 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8, e , bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1, 11.1.2, 11.1.3, e que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por Comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

cirucunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda prozudir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

13.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. Dos contratos originados, as atividades de gestão e de fiscalização, previstas no artigo 117 da Lei 14.133 

e Decreto 2.570/2023, serão realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, naquilo que cabível, 

conforme o modelo de gestão da Ata de Registro de Preços previsto no termo de referência. 

13.1.1. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhado pela gestora Sandra Batista da Silva, 

ocupante do cargo de Diretora de Educação, e fiscalizada pelo servidor Romerson Pereira, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.2. Os gestores e fiscais designados e de substituição definida por cada órgão participante e pelo órgão 

gerenciador, conforme o termo de referência, ficarão responsáveis pelas funções de gestão e fiscalização das 
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contratações realizadas pelos respectivos órgãos que os designaram. 

 

14.  ENTREGA DO OBJETO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. Os prazos e métodos envolvendo o procedimento interno do recebimento do objeto são os definidos no 

termo de referência, e o recebimento definitivo será feito mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências envolvendo o objeto. 

14.1.2. Os fiscais da Ata de Registro de Preços ficarão a cargo do recebimento provisório, e os gestores da Ata 

de Registro de Preços ficarão a cargo do recebimento definitivo. 

14.1.3. Havendo necessidade de substituição ou complementação do objeto entregue, a Administração notificará 

o contratado para regularizar o fornecimento no prazo de 24 horas, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso já 

em atraso. 

14.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução da Ata de Registro de Preços. 

14.2 O pagamento seguirá o preço adjudicado e será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 

fiscal eletrônica emitida em função da execução do objeto (locação/prestação de serviços), conforme solicitado, 

respeitada a disponibilização financeira e a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, 

observada a categoria da Ata de Registro de Preços conforme o artigo 141 da Lei 14.133. 

14.2.1. Havendo irregularidades, a nota fiscal será devolvida para correções, e o prazo para pagamento é 

reiniciado a partir da nova entrega, regularizada. 

14.2.2. Havendo parte incontroversa não afetada por qualquer irregularidade, o pagamento que lhe diz 

respeito deve ser liberado dentro do prazo inicial. 

14.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 06/02/2025. 

14.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.4.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.4.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

14.4.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.4.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

 

15.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Até 3 dias úteis antes da abertura do certame qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório, de forma eletrônica no site bllcompras.com com cópia para o e-

mail licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br. 

15.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

mailto:licitacao@pedrodetoledo.sp.gov.br
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15.2. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de ITARIRI/SP. 

15.3. Na falta de legislação específica, a identificação e qualificação do licitante ou adjudicatário, na proposta, 

nas declarações e na ata de registro de preços seguirá o artigo 319, II do Código de Processo Civil, consistindo, no 

caso de licitante com atividade empresarial, no nome empresarial, no número de inscrição no CNPJ, no 

endereço eletrônico e no domicílio ou sede do estabelecimento que executará a prestação contratada. 

 

16.  DOS ANEXOS AO EDITAL 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO III – Modelo de declarações de habilitação social  

ANEXO IV - Minuta da ATA de Registro de Preços  

 

PEDRO DE TOLEDO, 06 de fevereiro de 2026 

 

 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026  

PROCESSO DE COMPRA Nº 17/2026 

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE 

06/02/2026 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 

 

 

 

 

 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência refere-se à contratação de empresa especializada para prestação de serviço 

contínuo de transporte universitário, destinado ao deslocamento diário de estudantes regularmente matriculados em 

instituições de ensino localizadas no município de Santos, através do sistema de registro de preço, pelo prazo de 12 

meses. 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO 
UNID. QNTD. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL  

MÉDIO 

01 

FRETAMENTO DE ÔNIBUS COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 31 

PASSAGEIROS, DISPONDO DE AR- 

CONDICIONADO, E TODOS OPCIONAIS DO 

PADRÃO EXECUTIVO, INCLUSIVE 

COBERTURA DE SEGURO TOTAL.  

LINHA PEDRO DE TOLEDO – SANTOS 

KM 

RODADO 
57.200 R$ 8,11 R$ 463.892,00 

1.2. Especificação do Objeto: 

ITEM 01 

ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 31 PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA, 

DISPONDO DE AR- CONDICIONADO E TODOS OPCIONAIS DO PADRÃO EXECUTIVO, 

INCLUSIVE COBERTURA DE SEGURO TOTAL, CONTEMPLANDO AS DESPESAS COM 

COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTES, ENCARGOS, PEDÁGIO E ESTACIONAMENTO – 

VEICULO FABRICADO COM NO MÁXIMO 10 ANOS. 

LINHA PEDRO DE TOLEDO – SANTOS 

Rota diária de 286 quilômetros, contemplando ida e volta. 200 dias letivos. 

 

1.3. Da Contratação: 

 

1.3.1. Será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto na Lei nº 14.133/21, sendo este 

complementado por AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO. 

 

2. DOS LOTES 

RESPONSÁVEIS PELA SOLICITAÇÃO 
DIRETORIA OU  

UNIDADE ADMINISTRATIVA 

GESTOR DA CONTRATAÇÃO DIRETORIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

CULTURA 
Nome: SANDRA BATISTA DA SILVA 

E-mail: educacao@pedrodetoledo.sp.gov.br 

FISCAL DA CONTRATAÇÃO 
SEÇÃO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR 
Nome: ROMERSON PEREIRA 

E-mail: transporte@pedrodetoledo.sp.gov.br 

mailto:educacao@pedrodetoledo.sp.gov.br
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2.1. Na presente contratação não haverá agrupamento de itens em lotes distintos. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar o transporte universitário dos estudantes residentes no 

município de Pedro de Toledo, regularmente matriculados em instituições de ensino superior localizadas nos 

municípios de Santos, garantindo o acesso, a permanência e a continuidade dos estudos. 

3.2. O transporte universitário constitui um importante instrumento de política pública educacional, 

contribuindo diretamente para a redução da evasão escolar, promoção da igualdade de oportunidades e incentivo à 

qualificação profissional da população local. Muitos estudantes não dispõem de meios próprios para custear ou 

realizar o deslocamento diário até as instituições de ensino, o que torna imprescindível a atuação do Poder Público. 

3.3. Ressalta-se que o Município não dispõe de frota própria suficiente, adequada ou disponível para atender à 

demanda existente, seja em razão de limitações operacionais, quantitativas ou técnicas. Ademais, a terceirização do 

serviço mostra-se mais vantajosa sob o aspecto da economicidade, eficiência e segurança, uma vez que a empresa 

contratada deverá disponibilizar veículos apropriados, motoristas habilitados, manutenção regular, seguro, bem 

como cumprir integralmente a legislação de trânsito vigente. 

3.4. Dessa forma, a contratação de empresa especializada para prestação do serviço de transporte universitário 

revela-se necessária e indispensável para atender ao interesse público, assegurando a prestação contínua, segura e 

eficiente do serviço, em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência que regem a Administração Pública. 

3.5. Por todo o exposto, justifica-se a contratação da empresa especializada para execução do transporte 

universitário, a fim de garantir o atendimento adequado aos estudantes e o pleno cumprimento da função social do 

Município no apoio à educação. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da participação de consórcios: 

4.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 

objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de 

forma independente. 

 

4.2. Da Subcontratação: 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.  

 

4.3. Da Sustentabilidade: 

4.3.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação. 

 

4.4. Da Garantia da Contratação: 

4.4.1. Não será exigida garantia na eventual contratação decorrente desta Ata. 

 

4.5. Condições e especificações da garantia do serviço. 

4.5.1. Além da garantia legal prevista pelo art. 26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - 

produtos não-duráveis), aplicar-se-á, de modo complementar, a garantia contratual fornecida pelo licitante, pelo 

prazo de, no mínimo, 90 dias, contados do encerramento da garantia legal.  

4.5.2. As garantias legais e contratuais não se sobrepõem, devendo os seus prazos serem somados.  
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4.5.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter a qualidade do serviço prestado, sem qualquer ônus ou 

custo adicional para o Contratante.  

4.5.2.2. Os veículos utilizados pelo fornecedor para a prestação do serviço que apresentarem vício ou defeito 

no período de vigência da garantia deverão ser substituídos por outros que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos dos utilizados originalmente.  

4.5.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação dos serviços que apresentarem vício no 

prazo de até 24 horas, contados a partir da data de recebimento da notificação.  

4.5.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.  

4.5.2.5. Decorrido o prazo para reparo da prestação do serviço sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição de componentes, bem como a exigir 

do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do serviço 

prestado. 

4.5.2.6. O custo referente ao reparo na prestação do serviço durante o período da garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  

4.5.2.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

4.6. Da Vistoria: 

4.6.1. Os fornecedores interessados poderão realizar vistoria prévia para melhor conhecimento das condições de 

execução do serviço objeto desta contratação. 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento, considerando o MENOR VALOR (CONFORME ARTIGO 

33, DA LEI FEDERAL Nº. 14.133/21), tendo em vista que com a referida contratação, a Administração espera 

solucionar a demanda no menor tempo possível. 

 

5.2. Critérios da Aceitabilidade da Proposta 

5.2.1.  A proposta comercial deverá SER INSERIDA NO SISTEMA ELETRÔNICO, NO CAMPO PRÓPRIO e 

conter minimamente as seguintes informações:  

5.2.1.1. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as despesas tais como: impostos, fretes, 

seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer outras que incidirem sobre a prestação do serviço; 

5.2.1.2. Validade da proposta de 60 (SESSENTA) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 

no preâmbulo do instrumento convocatório.  

5.2.1.3. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente nacional, em algarismos com 

DUAS CASAS DECIMAIS.  

5.2.1.4. Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por mandatário, deverão ser 

encaminhadas, também a procuração e cópia da carteira de identidade do mandatário subscritor.  

5.2.1.5. O instrumento de procuração deverá ser apresentado em instrumento público (lavrado em Cartório) ou 

instrumento particular, com firma reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou 
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jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileiras (ICP-Brasil).   

5.2.2. Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, as propostas que: 

5.2.2.1.  Contiverem vícios insanáveis; 

5.2.2.2.  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 

5.2.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

5.2.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.2.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que 

insanável. 

5.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

5.2.3.1. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta contratação. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço: 

6.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

6.1.1.1. O serviço será prestado de forma contínua, a contar do recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela 

Gestão Contratual do Contratante. 

6.1.1.2. O início da execução do objeto será de até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço. 

 

6.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço: 

6.2.1. Os mencionados serviços deverão ser realizados nos horários previamente definidos pelo Departamento de 

Educação, Esporte e Cultura, nos seguintes endereços: 

Horário Partida: 16:30h 

Local: saída em frente à Delegacia de Polícia Civil de Toledo/SP, endereço: Rua Dona Isabel, 1011 – Centro – 

Pedro de Toledo/SP, passando por pontos de embarque dentro do município, com destino a Santos/SP, devendo 

respeitar o desembarque em diversas instituições de ensino, de acordo com a necessidade.  

Horário de Retorno: 22:00h 

6.2.2. O serviço deverá ser prestado em conformidade ao calendário letivo das instituições de ensino, ficando a 

responsabilidade de a contratante comunicar a contratada sobre a necessidade. 

 

6.3. Dos Veículos a serem disponibilizados:  

6.3.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar veículos devidamente 

documentados e motoristas habilitados. 

 

6.4. Condições de recebimento: 

6.4.1. Os serviços prestados serão recebidos após o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

verificar o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

6.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4.1.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.1.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.2. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo (s) detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências contratuais, no 

prazo de até 15 dias úteis, contados a partir do recebimento provisório.  

6.4.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4.3.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se ao fornecedor para emissão de Nota Fiscal 

no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.4.4. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.4.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do 

contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas, determinando prazo para a correção. 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, 

art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativo-financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato. 

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme 

§ 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por 

quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  
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7.6.1. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o mesmo 

afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta 

comercial do Contratado. 

7.7. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e 

eventualmente aplicar sanções. 

7.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

8.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da entrega definitiva 

do produto e respectivo aceite do Contratante. 

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. O prazo de validade;  

8.2.2. A data da emissão;   

8.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

8.2.5. O valor a pagar;  

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;  

8.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.5. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado, a crédito do beneficiário em um dos bancos que 

o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a 

que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

8.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao 

Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia –SELIC. Não se aplica. 

8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 

9.1. Do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, 

para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação de 

serviço, objeto do Termo de Referência. 

9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações 

constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado. 

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos veículos que se verificarem vícios ou 

defeitos. 

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente instrumento; 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 

9.1.12. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 

 

9.2. Do Contratado:  

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

9.2.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.2.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.1.5. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento. 

9.2.1.5.1. O documento fiscal a ser emitido pela contratada deverá obedecer à legislação tributária 

vigente, neste caso, o CT-e OS (Conhecimento de Transporte Eletrônico para outros Serviços).   

9.2.1.6. Responsabilizar-se pela garantia dos veículos utilizados nos serviços prestados, dentro dos padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 

forma exigida neste termo de referência. 

9.2.1.7. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
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9.2.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.2.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.2.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequado, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo veículos, cuja qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.2.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.2.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo observado ainda, quando 

couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental ao 

processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado. 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 

interesse público, devidamente comprovados.    
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10.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar 

integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo 

processo administrativo sancionatório.   

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 463.892,00 (Quatrocentos e sessenta e três mil e oitocentos e 

noventa e dois reais) 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento 

em vigor, aprovado pela Lei Municipal nº 1.828 de 12/12/2025. 

12.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

12.3. Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00/ ficha 190 - Ensino Superior. 

12.4. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

     Pedro de Toledo, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Sandra Batista da Silva  

Diretora do Departamento Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2026- PROCESSO Nº 17/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE DE UNVERSITÁRIOS PARA A CIDADE DE SANTOS – IDA E VOLTA. 

 

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, telefone, domicílio) vem OFERTAR, para fins de 

participação no processo licitatório em pauta, a seguinte proposta: 
 

Item Qtde Und Descrição 
Valor 

unitario 

Valor 

TOTAL 

01 57.200 KM 

Transporte Universitário com ônibus de no 

minimo 31 lugares, motorista, conforme termo 

de referência: Linha Pedro de Toledo X Santos 

com percurso diário de 286 KM, ida e volta, 

saída as 16:00hrs e retorno as 23:00 Hrs. 

 

 

 

Validade da proposta (mínimo 60 dias):   

(nº da Conta Bancária, da agência e banco) 

A licitante declara, sob as penas da lei e do edital, que atende aos requisitos para a habilitação e de que a 

sua proposta está em conformidade com as exigências do edital de licitação, compreendendo a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega. 

[E, SE FOR O CASO DE ME/EPP] Declara também de mesmo modo que se enquadra na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e que, neste ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo este limite observado 

na presente licitação. 

.................(local), ........ de ................................ de 2026. 
 

 

Nome do responsável 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO SOCIAL  

 

 

 

 

(nome empresarial, nº do CNPJ, endereço eletrônico, domicílio) declara, sob as penas 

da lei, que: cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social; e que, em observância ao artigo 7º, XXXIII da 

Constituição, não submete a trabalho noturno, perigoso ou insalubre os menores de 

dezoito e nem a qualquer trabalho os menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

 

 

 

.................(local), ........ de ............................... de 2026. 
 

 

 

 

 

 

Nome do responsável 
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ANEXO IV – 

 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00/2026  

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2026. 

PROCESSO Nº 17/2026. 
 

VALIDADE: 12 meses, permitida a prorrogação por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso 

(art. 84 da Lei 14.133/21). 

 

Aos ......... (..........) dias do mês de .......... de .........., na sala de licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situada 

na Av. Coronel Raimundo Vasxonceloas, nº 230, - Centro, nesta cidade, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA, nos termos do art. 82 da Lei Federal 14.133/21, das demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 03/2026,  CRITERIO  DE  JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, modo de 

disputa aberto, por deliberação do pregoeiro oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme Processo 

Licitatório nº 17/2026, RESOLVE registrar os preços para os serviços constantes nos anexos desta ata, 

beneficiário .........., localizado na rua, n° .........., no bairro .........., na cidade de .........., estado de , cujo 

CNPJ nº , neste ato representado por .........., portador do CPF sob o nº xxxx, e mediante as condições abaixo: 

 

01 - DO OBJETO: Registro de preços do serviço de transporte de Universitários para a cidade de Santos/SP, 

para atender as necessidades da Diretoria Municipal de Educação, conforme descrito e especificado 

 

Item Qtde Und Descrição 
Valor 

unitario 

Valor 

TOTAL 

01 57.200 KM 

Transporte Universitário por 200 dias letivos com ônibus 

de no minimo 31 lugares, motorista, conforme termo de 

referência: Linha Pedro de Toledo X Santos com percurso 

diário de 286 KM, ida e volta, saída as 16:00hrs e retorno as 

23:00 Hrs. 

 

 

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitida a 

prorrogação por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/21. 

II - Nos termos do art. 83 da Lei Federal 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

município não será obrigado a adquirir os serviços nela registrados. 

III- Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/21, a presente Ata de Registro de 

Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por 

todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

 

04 - DO PREÇO 
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I. Em cada serviço decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação pertinente, assim 

como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 03/2026, que integra o presente instrumento de 

compromisso. 

II. Em cada serviço, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no Pregão nº 

03/2026 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 

05 - DO PAGAMENTO 

 

I. Em todos os serviços o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancária, ou 

excepcionalmente, pela Diretoria Contabil, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade 

requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal. 

II. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Anexo I – Termo de 

referência. 

III. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I – Termo de 

Referência, conforme Nota Fiscal. 

IV. O contratante pagará ao contratado, a importância devida, mensalmente, em até 30 (trinta) dias contados da 

data em que ocorrer a liquidação da despesa, em moeda corrente nacional 

V. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

VI. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, suspenderá os 

VII. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, cabendo à 

beneficiária/detentora da ata de registro de preços manter 

durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

VIII. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade. 

IX. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação dos serviços, de 

modo a constituírem a única e total contraprestação. 

X. O Município poderá sustar o pagamento a que a detentora da Ata tenha direito, enquanto não sanados os 

defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 

XI. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 

onde: 

EM = Encargos moratórios. 

VP = Valor da parcela em atraso. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX / 100) 

30 

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato. 

 

06 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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6.1.  Realizar o serviço conforme descrito no termo de referência. 

 

6.2. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos efetuados 

durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu 

vencimento. 

 

6.3. Se a qualidade dos serviços não corresponder às especificações exigidas, no edital do Pregão que precedeu 

a presente Ata, poderá ser aplicada a penalidade prevista. 

 

6.4. Os serviços serão destinados ao transporte de Universitários e será solicitada de acordo com a necessidade 

da Diretoria Minicipal de Educação de Pedro de Toledo/SP. 

 

6.5. A ordem de serviço será enviada à empresa até as 17h00 do dia anterior a viagem, mediante ordem de 

serviço, com exceção para as solicitações de urgência. 

 

6.6. Os veículos deverão estar devidamente equipados conforme anexo I termo de referência, sendo 

responsabilidade da empresa detentora da ata de registro de preços. 

 

6.7. O pagamento será realizado por Km, conforme ordem de serviço. 

6.8. Os valores das propostas serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte de pessoal  qualquer despesa, acessória e/ou necessária, 

não especificada neste Edital. 

6.9. Os gastos com os veículos, motoristas, combustíveis, manutenções e demais que possam ocorrer para a 

execução dos serviços, serão inteiramente por conta da licitante. 

 

6.10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão da Ata 

de registro de Preços, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

6.11. Prazo e Local de realização do serviço: Atendimento no endereço indicado na ordem de serviço em 

qualquer dia e horário, com solicitação realizada até as 17:00 h do dia anterior a viagem, expedida pelo 

Departamento de Compras / Diretoria Minicipal Solicitante. 

 

6.12. Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) referida na 

Lei nº 12.440 de 07/07/2011. 

 

6.13. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, e às 

Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação exigidas na licitação. 

 

07 - DAS PENALIDADES 

7.1. Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 41 do Decreto de nº 2.570/2023, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato. 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III - dar causa à inexecução total do contrato. 

IV – deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
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V– não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

VI – não celebrar o contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato. 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação.  
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação. 

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato. 

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência. 

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante. 

XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado. 

XX – manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com qualificação 

em desacordo com as exigências do edital ou do 

contrato, durante a execução do objeto. 

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato. 

XXII - tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa. 

XXIII - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra. 

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 

especial quando solicitado pela Administração. 

XXV - deixar de repor funcionários faltosos. 

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento das obrigações 

trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente 

envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao: 

a) registro de ponto. 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 

terceiro salário. 

c) comprovante de depósito do FGTS. 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional. 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data 

da extinção do contrato. 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva. 

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade. 

XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina. 

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções. 

XXX - induzir a administração em erro. 

XXXI – deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração nos 

contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 

Gestão 2025 - 2028 

Trabalhando por todos e para todos! 

 

 

XXXII – compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de 

outros contratos por parte do contratado, nos contratos de 

serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra.  

XXXIII– impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

XXXIV – apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento. 

XXXV – deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração. 

XXXVI – subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade. 

XXXVII – deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas. XXXIX – deixar de manter preposto aceito pela Administração no 

local da obra ou do 

serviço para representar o contratado na execução do contrato. 

XXXXVIII – deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) em relação aos 

contratos. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções. 

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma obrigação do 

edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

b) de multa, ao infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou cláusulas 

contratuais, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor de referência do certame ou do contrato nos termos estabelecidos nos respectivos instrumentos, devendo ser 

observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução 

de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal. 

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da contratação 

em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

III - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item 

10.1, subitens I, IV, V, XIII, XIV e XV, deste edital. 

IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 10.1, 

subitens XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX 

deste edital. 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do item 10.1, 

subitens II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital. 

VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do item 10.1, 

subitens XIX, XXII, XVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, 

deste edital.  
VII - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua 

conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados. 

c) de impedimento de licitar e contratar que impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com a 

administração: 

I - por até 01 (um) ano, caso o infrator: 

a) deixe de entregar a documentação exigida para o certame. 

b) não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

c) enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto do certame sem motivo justificado. 
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II - por até 02 (dois) anos, caso o infrator: 

a) apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa 

durante o mesmo ou durante a execução do contrato. 

b) dê causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

III - por até 03 (três) anos, caso o infrator: 

a) não celebre o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

b) fraude o certame ou pratique ato fraudulento na execução do contrato. 

c) dê causa à inexecução total do contrato. 

d) de Declaração de Inidoneidade de contratar com a Administração Pública, será aplicada por prazo não 

superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses: 

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 

do certame. 

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de: 

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. III - por período de 5 (cinco) a 6 

(seis) anos, nos casos de: 

a) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/13. 

b) dar causa à inexecução total do contrato, por ato doloso que cause lesão ao erário. 

7.3. Na aplicação das sanções será observado Decreto nº 2.570/23. 

7.4 Será considerada falta grave e caracterizada como falha em sua execução, o não recolhimento das contribuições 

sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção 

pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a Administração, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

I - Comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar informações 

julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela MUNICÍPIO. 

II - Acatar as orientações da MUNICÍPIO, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

III - Responder por danos causados diretamente à MUNICÍPIO e/ou a terceiros,  
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. 

IV - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução da ATA DE REGISTRO DE PREÇO. A inadimplência da EMPRESA DETENTORA DA ATA, 

referente a esses encargos, não transfere à MUNICÍPIO responsabilidade por seu pagamento. 

V - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 

custos e que redundem em aumento de despesas para o MUNICÍPIO. 

VI - Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de 

ônus, sem anuência prévia e expressa da MUNICÍPIO, sob pena de rescisão unilateral da ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO. 

 

9 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

I – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

Pela Administração, quando: 

A – A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços. 

B –A detentora não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar 
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sua justificativa. 

C – A detentora der causa à rescisão administrativa da ARP decorrente de registro de preços. 

D – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ARP decorrente de registro de preços, se 

assim for decidido pela Administração. 

E – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 

F – Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

G - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 

presente Ata de Registro de Preços. 

H - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da publicação. 

Pelas detentoras, quando: 

A - Mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 

Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 117, § 2° I a IV da Lei 14.133/21. 

B - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso 

não aceitas as razões do pedido. 

 

10 - DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Diretoria 

requisitante. 

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta ARP correrão à conta da dotação orçamentária prevista no orçamento vigente. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 03/2026 e as propostas das empresas classificadas no certame 

supranumerado. 

 

12.2. - Fica eleito o foro da Comarca de Itariri/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente Ata.  

12.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21 e demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

Pedro de Toledo/sp, 00 de mês de 2026. 
 

 

MUNICÍPIO DE PEDRO DE TOLEDO CONTRATADA 
 


